
Como Obter a Portaria de Exoneração? 

A Portaria de Exoneração é Publicada no Diário Oficial 2 dias úteis após entregar o pedido de 

exoneração. 

Para realizar a pesquisa acessar o site http://www.in.gov.br: 

• Selecionar a opção “Pesquisa avançada”; 

• Tipo de Pesquisa: Qualquer resultado; 

• Forma de Pesquisa: Pesquisa Ato-a-Ato; 

• Onde Pesquisar: Tudo; 

• Data: Período (selecionar uma data de inicio e uma data final que compreenda o 

período em que foi exonerado, selecionar o mês inteiro, por exemplo); 

• Jornal: Seção 2 

• No campo onde está escrito “DIGITAR O NÚMERO DO PONTO, COLOCANDO APENAS 

OS ALGARISMOS SEM SEPARAÇÃO”, digite o ponto da pessoa que deseja obter a 

Portaria de Exoneração. 

 

 


